. 1,3

Estado de Mato Grosso IMPL
) .

Lel ne 25, de 21 de outuhro de 1 947,

‘Extmgue e cria cargos na Im
prensa cial.

O GOVERNADOR DO/ESTA DO DE MATO GROSSO :

Fago saber qus a Assembléia Legislativa do Esta
do decreta e eu sanciono a seguirnte lel:

Artigo. 19 - Extinguindo-se no Quadro de Pessoal-
Fixo lotado na Imprensa Oficial o cargo de Redator, padrao Gy
Tica 0 mesmo convertido em o cargo de Revisor, de iatntico pa
arso. -

Artigo é? - Flca extinto no Quadro de Pessoal Ve
riével, da Imprensa Oflcial, o cargo de um extramme.rérlo mensa
1ista, referéncia IV e criado em sua substitmlqab o dae continu
0, Na mesma rererencia.

Artigo 3? ~ Revogem-se as dispoﬂc;oes em contré
ro. |

Paléclo Alencastro, em cuiahé, 21 @e outubro de
1 947, 126? da Independ€ncls e 59¢ da Repiblica.






